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PARECER DA CoMISSÃ0 DE oRÇAMENTo, FINANÇAS E CoNTRoLE, SoBRE 0
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9 OOII2O24, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2024.

I_ RELATORIO

O presente parecer tem por obieto o Proieto de Lei Complementar n" Nl12024,

de 14 de fevereiro de2024, que altera a estrutura adminishativa do Poder Executivo

Municipal, Lei Complemmtar Municipaln" 06412017 emoüfica seu anexo I, que dis-

crimina e dá o quantitativo de cargos comissionados.

Urge destacar que acompanha o referido Projeto de Lei Complementar o Rela-

tório de Impacto Orçammtário Financeiro e a Declaração do Ordenador de Despesa.

É o breve relato.

II_ ANALISE

A esta Comissão Permanente de Orçamento, Finanças e Controle, compete es-

fudar as proposiçoes submetidas a0 seu exame, apresentando, conÍorme o caso,

pareceres sobre os Projetos que tramitam nesta Casa de Leis, em razão da matéria de

sua competência.

Nesse aspecto, destaca*e a adequação do projeto às normativas superiores,

incluindo a Lei de Responsabilidade Fiscal e a Constituição Federal, no que tange à

criação e à adequação de cargos e remunerações no âmbito municipal.

A proposição visa à melhoria da gestão pública e à valorização de servidores

essenciais ao funcionamento da saúde municipal, refletindo o interesse público, pro
pondo uma reestruhração que tende a otimizar os recursos humanos disponíveis na

área da saúde, potencializando os serviços prestados à população.
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Ademais, destacamos que a matéria apresenta um esfudo de impacto orçamen-

tário e financeiro, demonshando responsabilidade fiscal e preocupação com a

sustentabilidade das finanças municipais.

Desse modo, a proposição se enconha conforme exige a legislação de regência.

Portanto, em harmonia com o Parecer da Comissão de Justiça e Redação que já se

manifestou pela legalidade e constitucionalidade, esta Comissão Permanente de Or-

çamento, Finanças e Conhole, não vislumbra neúum óbice à aprovação da matéria.

III-VOTO DO RELATOR

Dante do exposto, este relator mcamiúa PARECER FAVORAVEL à aprova-

ção do Projeto de Lei Complementar no ffi112024, de 14 de fevereiro de 2024, em

análise.

É o parecer.

Plenário José Borges dos Reis, 06 de março de2024.

Sidivanio Cr n0
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AUDrÊNcn DA coussÃo DE coMrssÃo oe comssÃo or oRçAMENTo,

FINANçAS E coNTRoLE REALTZADA Às u'30h, D0 DrA 06 DE MARço DE

2024, No punÁnrc rcsÉ aoners Dos REts,

No dia 06 de março de 2024, no Plenário fosé Borges dos Reis, às 11:30h, a Co-

missão de Orçamento, Finanças e Conhole, sob a presidência do vereador Sidivanio

da Cruz Honório, esteve reunida para análise do Projeto de tei Complementar no

00112024, de 14 de fevereiro de2024. Na ocasião, o Seúor Relator explanou 0 seu

parecer sobre o referido projeto, votando pelo seu acolhimento, sendo seguido pelos

demais componentes da comissão, perfazendo o total de três votos a favor da apro-

vaçã0. Não tendo mais nada a constar, a reunião foi encenada às 12:30h.

Plenário José Borges dos Reis, 06 de março de2}24.

Sidivani Honório
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Emerson Hundenberg da Costa

Cláudi CS de Oliveira
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